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Na mesma conversa,  ROGÉRIO ARAÚJO  já  havia  fornecido resumo de
informações  colhidas  não  apenas  com  a  PETROBRAS,  mas  também  com  empresas
convidadas para o certame licitatório em questão,  o  que demonstra,  ao menos,  certo
conluio entre as empresas143:

143ANEXO 19.
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Também  neste  sentido,  o  Relatório  de  Análise  de  Polícia  Judiciária  nº
438/2015144 destaca  outra  conversa  de  e-mail  mantida  por  MARCELO  ODEBRECHT.

144Juntado aos autos nº 5071379-25.2014.404.7000, evento 172, INQ3 – ANEXO 35 e 36.
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MÁRCIO FARIA e ROGÉRIO ARAÚJO, dentre outros executivos, cujo assunto consiste em
procedimento licitatório para a construção de sondas para a PETROBRAS no ano de 2011.
Nela, MARCELO ODEBRECHT  menciona não apenas a necessidade de “alinhamento” com
LÉO PINHEIRO e RICARDO PESSOA, executivos da OAS e da UTC, como também reunião
com SÉRGIO GABRIELLI, então Presidente da PETROBRAS.  MÁRCIO FARIA, por sua vez,
destaca a ocorrência de forte “pressão de Brasília” e que estariam dispostos a “dar” as
sondas à ODEBRECHT:

73/137



Ministério Público Federal
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARANÁ
FORÇA-TAREFA LAVA  JATO

Resta consolidado,  portanto,  que os executivos do  Grupo ODEBRECHT
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MARCELO  ODEBRECHT,  ROGÉRIO  ARAÚJO  e  MÁRCIO  FÁRIA,  assim  como  aqueles
contratados  por  outras  empresas,  promoveram  a  corrupção  de  altos  executivos  da
PETROBRAS, como PAULO ROBERTO COSTA, RENATO DUQUE e PEDRO BARUSCO, tanto
em obras angariadas em razão de tratativas do CLUBE, como em obras offshore. A seguir,
serão pormenorizadas as condutas ora denunciadas.

2.2. Imputações de corrupção ativa e passiva

Como  resultado  do  funcionamento  do  cartel  e  da  corrupção  de
empregados  da  PETROBRAS anteriormente  descrito,  o  Grupo  ODEBRECHT,  por
intermédio de Consórcios, obteve sucesso na formalização de diversos contratos com a
Estatal  em  procedimentos  relacionados  à  Diretoria  de  Abastecimento,  comandada,  à
época,  por  PAULO  ROBERTO  COSTA,  à  Diretoria  de  Gás  e  Energia  e  à  Diretoria  de
Exploração  e  Produção. Estes procedimentos  licitatórios  eram  realizados  perante  a
Gerência de Engenharia, vinculada à Diretoria de Serviços da PETROBRAS, respectivamente
ocupadas pelos denunciados PEDRO BARUSCO e RENATO DUQUE.

Destacado no capítulo anterior o papel desempenhado por cada um dos
membros da organização criminosa, inclusive no que respeita à corrupção ativa praticada
por  MARCELO ODEBRECHT,  ROGÉRIO ARAÚJO,  MARCIO FARIA e  CESAR ROCHA, em
interesses  próprios  e  do  Grupo ODEBRECHT,  cumpre  narrar  os  certames  em  que
empresas do Grupo lograram-se vencedoras, contando, então, com a atuação de PAULO
ROBERTO COSTA, RENATO DUQUE e PEDRO BARUSCO.

Na  presente  denúncia,  tratar-se-á,  assim,  das  licitações  vencidas  por
empresas  do  Grupo  ODEBRECHT em relação  a  obras  da  Diretoria  de  Abastecimento
referentes à Refinaria Abreu de Lima – RNEST, no Estado de Pernambuco e ao Complexo
Petroquímico do Rio de Janeiro – COMPERJ. Já no que tange à Diretoria de Gás e Energia,
as imputações concernem fatos relativos às obras de UPCGN II, UPCGN III e Tocha (Groud
Flare)  do  Terminal  de Cabiúnas (TECAB),  e do Gasoduto  GASDUC III,  responsável pela
interligação entre o Terminal de Cabiúnas (TECAB) e a Refinaria Duque de Caxias (REDUC),
todas situadas no estado do Rio de Janeiro. Finalmente, quanto à Diretoria de Exploração e
Produção, serão narradas condutas relativas às obras das Plataformas P-59 e P-60.

Ainda  que  a  atividade  dos  empreiteiros  se  destinasse  ao  benefício  do
consórcio como um todo (a fim de que, em última análise, favorecesse a empresa a que
pertenciam),  por  ser  mais  adequado,  a  presente  imputação  se  refere  aos  atos  ilícitos
praticados tão somente pelos administradores e agentes da ODEBRECHT no interesse dos
mencionados  contratos,  sendo  que  as  promessas  de  vantagens  ilícitas,  respectivos
pagamentos e lavagem de ativos realizados pelos administradores das demais empresas
cartelizadas consorciadas em virtude dos mesmos negócios jurídicos já foram e/ou serão
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deduzidos oportunamente em denúncias autônomas.145

Assim,  imputa-se  aos  denunciados  MARCELO  ODEBRECHT,  MARCIO
FARIA,  ROGÉRIO  ARAÚJO  e  CESAR  ROCHA,  administradores  e diretores  do  grupo
ODEBRECHT, a corrupção de PAULO ROBERTO COSTA no interesse das obras da RNEST,
em Ipojuca/PE, e do COMPERJ, no Rio de Janeiro/RJ,  executadas pela  ODEBRECHT em
consórcio com outras empresas, assim como, aos três primeiros, a corrupção de RENATO
DUQUE e  PEDRO BARUSCO no  que  respeita  aos  certames  relativos  à  RNEST,  em
Ipojuca/PE, ao COMPERJ, no Rio de Janeiro/RJ, ao TECAB,  em Macaé/RJ, e ao GASDUC
III, situado entre Macaé/RJ e Duque de Caxias/RJ.

2.2.1 Obras da Diretoria de Abastecimento

2.2.1.1 Do contrato celebrado pelo Consórcio Refinaria Abreu e Lima
para a execução de serviços de terraplenagem para RNEST

Em  datas  ainda  não  precisadas,  mas  certo  que  compreendidas
03/05/2007146 e o dia 01/04/2011147, MARCELO ODEBRECHT, MÁRCIO FARIA e ROGÉRIO
ARAÚJO, na condição de administradores e diretores do Grupo ODEBRECHT, em unidade
de desígnios e de modo consciente e voluntário, para que obtivessem benefícios para as
empresas  integrantes  do  CONSÓRCIO  REFINARIA  ABREU  E  LIMA148,  contratado  pela
PETROBRAS  para  a  execução  da  terraplenagem  da  área  destinada  a  construção  e
montagem  da  Refinaria  do  Nordeste  –  RNEST,  ofereceram  e  prometeram  vantagens
econômicas indevidas a RENATO DUQUE e PEDRO BARUSCO, respectivamente, à época,
Diretor de Serviços e Gerente de Engenharia da PETROBRAS, no valor de, pelo menos, R$
11.258.793,26, ou seja, 2% do valor do contrato original somado aos valores dos aditivos
que foram celebrados durante a gestão daquele e implicaram em acréscimo de preço, para
determiná-los a praticar  atos de ofício que favorecessem as empresas  CONSTRUTORA
NORBERTO ODEBRECHT S.A.,  CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A., CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A. e GALVÃO ENGENHARIA S.A., bem como para que se
abstivessem  de  praticar  atos  de  ofício que  viessem  contra  os  interesses  destas
empreiteiras,  seja  no  curso  do  procedimento  licitatório  ou  por  ocasião  da  execução
contratual.

Ainda, também no período compreendido entre 03/05/2007 e 01/04/2011,
MARCELO  ODEBRECHT,  ROGÉRIO  ARAÚJO,  MARCIO  FARIA  e  CESAR  ROCHA,  na

145 Com fulcro no artigo 80 do Código de Processo Penal.
146Em  03/05/2007,  foi  instaurado  o  procedimento  licitatório  (PLANILHA  ÁREA  DE  ENGENHARIA

PETROBRAS – ANEXO 159)
147Data na qual foi celebrado o último aditivo contratual, durante a gestão dos Diretores PAULO ROBERTO

COSTA e RENATO DUQUE (ANEXO 160).
148 Cabe destacar que durante a execução da obra o CONSÓRCIO REFINARIA ABREU E LIMA teve sua

denominação alterada para CONSÓRCIO TERRAPLANAGEM.
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condição de administradores e diretores do Grupo ODEBRECHT, em unidade de desígnios
e de modo consciente e voluntário,  para que obtivessem benefícios  para as  empresas
integrantes do CONSÓRCIO REFINARIA ABREU E LIMA, contratado pela PETROBRAS para a
execução da terraplenagem da área destinada a construção e montagem da Refinaria do
Nordeste – RNEST,  ofereceram e prometeram vantagens econômicas indevidas ao então
Diretor de Abastecimento da referida Estatal,  PAULO ROBERTO COSTA, diretamente e por
meio de ALBERTO YOUSSEF149, operador financeiro que agia em seu nome,  no valor de,
pelo menos,  R$ 5.629.396,63,  ou seja,  1% do valor  do  contrato original somado aos
valores dos  aditivos que foram celebrados durante a gestão daquele e implicaram em
acréscimo  de  preço,  para  determiná-lo  a  praticar  atos  de  ofício que  favorecessem as
empresas  CONSTRUTORA  NORBERTO  ODEBRECHT  S.A.,  CONSTRUTORA  QUEIROZ
GALVÃO  S.A.,  CONSTRUÇÕES  E  COMÉRCIO  CAMARGO  CORRÊA  S.A.  e  GALVÃO
ENGENHARIA  S.A.,  bem  como  para  que  se  abstivesse  de  praticar  atos  de  ofício que
viessem contra os interesses destas empreiteiras, seja no curso do procedimento licitatório
ou por ocasião da execução contratual.

MARCELO  ODEBRECHT,  MARCIO  FARIA  e  ROGÉRIO  ARAÚJO
incorreram,  assim,  na  prática,  por 12  vezes,  em  concurso  material,  do  delito  de
corrupção ativa, em sua forma majorada, previsto no art. 333,    caput    e   parágrafo único,
do Código Penal, enquanto CESAR ROCHA incorreu na prática do mesmo delito por  04
vezes, visto que os funcionários públicos corrompidos não só aceitaram tais promessas de
vantagens indevidas, em razão da função, como efetivamente deixaram de praticar atos de
ofício  com  infração  de  deveres  funcionais  e  praticaram atos  de  ofício  nas  mesmas
circunstâncias, tendo recebido as vantagens indevidas prometidas para tanto150.

Em atos contínuos, mas também executados entre 03/05/2007 e os meses
que sucederam o dia  01/04/2011,  os  denunciados  RENATO DUQUE,  PAULO ROBERTO
COSTA e PEDRO BARUSCO, em unidade de desígnios e de modo consciente e voluntário,
em razão das suas funções,  aceitaram tais promessas,  passando, em seguida, a  receber
para  si  e  para  outrem,  direta  e  indiretamente,  as  vantagens  indevidas
oferecidas/prometidas, no valor  total  de,  pelo  menos, R$  16.888.189,89, quantia  esta
correspondente  a  3% do  valor  do  contrato  original  e  aditivos  celebrados,  entre  o
CONSÓRCIO REFINARIA ABREU E LIMA e  a  PETROBRAS,  no interesse  da execução da
terraplenagem para construção da Refinaria do Nordeste.  Tais denunciados incorreram,
assim, na prática, por  04 vezes, em concurso material, do delito de  corrupção passiva

149Deixa-se de imputar as condutas de corrupção passiva de PAULO ROBERTO COSTA e ALBERTO YOUSSEF
quanto  ao  contrato  em  comento,  vez  que  já  denunciadas  em  sede  da  Ação  Penal  nº  5083378-
05.2014.404.7000.

150Os pagamentos e as diversas operações de lavagem de dinheiro que foram efetuadas pelos denunciados
para cumprir  as  avenças ilícitas  por  eles pactuadas com os funcionários públicos do alto  escalão da
Petrobras já foram em grande parte denunciadas na ação penal nº 5036528-23.2015.404.7000, motivo
pelo qual, embora tenham sido em parte relatadas no capítulo anterior, não serão objeto específico da
presente denúncia. 

77/137



Ministério Público Federal
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARANÁ
FORÇA-TAREFA LAVA  JATO

qualificada, em sua forma majorada, previsto no art. 317,    caput   e §1º, c/c art. 327, §2º,
todos do Código Penal, visto que, em decorrência das vantagens prometidas e pagas, os
funcionários  públicos  corrompidos,  que  ocupavam  cargos  de  direção,  efetivamente
deixaram de praticar atos de ofício com infração de deveres funcionais e praticaram atos
de ofício nas mesmas circunstâncias.

Visando a execução dos serviços de elaboração do projeto e execução da
terraplenagem e de serviços complementares de drenagens, arruamento e pavimentação
para  a  construção  da  Refinaria  do  Nordeste  (RNEST), obra  vinculada  à  Diretoria  de
Abastecimento  da  PETROBRAS,  então  comandada  por  PAULO  ROBERTO  COSTA,  foi
iniciado  em  03/05/2007  151 procedimento  licitatório  perante  a  Gerência  de  Engenharia,
vinculada  à  Diretoria  de  Serviços  da  PETROBRAS,  respectivamente  ocupadas  pelos
denunciados PEDRO BARUSCO e RENATO DUQUE. 

Os  ajustes  ilícitos  para  a  contratação  das  empresas CONSTRUTORA
NORBERTO ODEBRECHT S.A.,  CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A., CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO  CAMARGO  CORRÊA  S.A.  e  GALVÃO  ENGENHARIA  S.A.,  (integrantes  do
CONSÓRCIO REFINARIA ABREU E LIMA) pela PETROBRAS para a execução dessa obra,
foram acertados,  conforme revelado pelo  réu colaborador  AUGUSTO RIBEIRO152,  antes,
durante  e  depois  do  início  formal  do  procedimento  licitatório,  seja  mediante  prévios
ajustes  e combinações dentre  empreiteiras  que compunham o Cartel  (“CLUBE”),  seja  a
partir  da  anuência,  omissão  e  até  mesmo  auxílio  por  parte  dos  denunciados  PAULO
ROBERTO COSTA, RENATO DUQUE e PEDRO BARUSCO. 

Com efeito, consoante o esquema de corrupção descrito no item anterior,
houve um acordo previamente ajustado entre os gestores das empresas integrantes do
cartel e os altos funcionários da PETROBRAS, PAULO ROBERTO COSTA, RENATO DUQUE e
PEDRO BARUSCO, de que, em troca de vantagens indevidas indexadas em percentuais do
futuro contrato, a empresa ou grupo de empresas selecionada pelo “CLUBE” para vencer,
no  caso  CONSTRUTORA  NORBERTO  ODEBRECHT  S.A.,  CONSTRUTORA  QUEIROZ
GALVÃO  S.A.,  CONSTRUÇÕES  E  COMÉRCIO  CAMARGO  CORRÊA  S.A.  e  GALVÃO
ENGENHARIA S.A.,  receberiam o apoio necessário por parte desses empregados, antes,
durante  e  depois  do  término  do  procedimento  licitatório,  o  que  de  fato  ocorreu  no
presente  caso,  referente  à  execução dos  serviços  de  terraplenagem para  construção e
montagem  da  Refinaria  do  Nordeste.  No  interesse  do  esquema  criminoso,  tais
empregados  da  Estatal  tanto  deixaram  de  praticar  atos  de  ofícios  a  que  estavam
obrigados, notadamente providências para responsabilizar as integrantes do Cartel, como
também praticaram atos infringindo deveres funcionais153.

151 ANEXO 159.
152Nesse sentido, destaquem-se os depoimentos acostados nos documentos 3, 4, 5 e 6 do evento 1 dos

autos nº 5073441-38.2014.40.7000.
153Referido  esquema  criminoso  é  ainda  admitido  pelo  colaborador  EDUARDO  LEITE,  no  Termo  de

Colaboração  n°  01  (ANEXO  161), quando  afirma  que  no  caso  da  terraplenagem da  RNEST  haviam
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Das 10 empreiteiras convidadas no procedimento licitatório, 7 faziam parte
do grupo de empreiteiras  cartelizadas154.  Somente  o CONSÓRCIO REFINARIA ABREU E
LIMA,  escolhido  pelo  “CLUBE”  para  vencer,  e  outras  5  (cinco)  empresas,  duas  delas
integrantes do “CLUBE” (ANDRADE GUTIERREZ e CONSTRUBASE), de fato participaram –
mesmo que apenas formalmente – do certame e apresentaram propostas.

Em decorrência disso o ajuste previamente feito no âmbito do “Cartel”,
que contou com o apoio dos referidos empregados da PETROBRAS, foi importante para a
adjudicação do contrato ao  CONSÓRCIO REFINARIA ABREU E LIMA155,  visto que implicou
em considerável mitigação da concorrência nesse certame:

VALOR DA
ESTIMATIVA
PETROBRÁS

EMPRESAS
CONVIDADAS

VALOR DAS PROPOSTAS
COMERCIAIS

EMPRESA/ CONSÓRCIO
VENCEDOR

VALOR DO
CONTRATO
FIRMADO

R$ 457.901.575,56

1.  CM  Construções  e
Serviços LTDA

2.  Construbase  Engenharia
LTDA

3.  Construções  e  Comércio
Camargo Corrêa S.A.

4.  Construtora  Norberto
Odebrecht S.A.

5. Construtora OAS LTDA

6.  Construtora  Queiroz
Galvão S.A.

7.  Construtora  Andrade
Gutierrez

8.  CR  Almeida  S.A.
Engenharia de Obras

9. Estacon Engenharia S.A.

10. Galvão Engenharia S.A. 

1º  Lugar:  Consórcio  REFINARIA
ABREU  E  LIMA  (R$
433.543.208,80)

2º  Lugar:  CR  Almeida  (R$
455.090.000,00)

3º  Lugar:  Estacon  (R$
464.241.565,24)

4°  Lugar:  CM  Construções  (R$
468.380.262,81)

5° Lugar:  Andrade Gutierrez (R$
480.233.790,93)

6°  Lugar:  Construbase  (R$
498.663.547,96)

Demais  convidadas: não
ofereceram proposta

Consórcio  REFINARIA
ABREU E LIMA

Odebrecht 25%

Queiroz Galvão 25%

Camargo Corrêa 25%

Galvão Eng. 25%
R$ 429.207.776,71

RESPONSÁVEIS PELA ASSINATURA DOS CONTRATOS

Fernando Almeida Biato (Petrobrás)

“compromissos e obrigações” a serem pagos pela CAMARGO CORRÊA as Diretoria de Abastecimento e de
Serviços da PETROBRAS. 

154Considerando que se trata de licitação ocorrida no final do ano de 2006, quando já ocorrida a ampliação
do cartel, tem-se as seguintes empresas cartelizadas convidadas: 1. Construções e Comércio Camargo
Corrêa S.A., 2. Construtora Andrade Gutierrez S.A., 3. Construtora Norberto Odebrecht S.A., 4. Construtora
OAS Ltda., 5. Construtora Queiroz Galvão S.A., 6. Galvão Engenharia S.A., 7. Construbase Engenharia LTDA. 

155Nesse sentido o Termo de Colaboração nº 5, de PEDRO BARUSCO (Autos 5075919-64.21014.404.7000,
ev. 9, doc. 7 – anexo 36)  e o  Termo de Colaboração nº 2, de AUGUSTO MENDONÇA (Autos 5073441-
38.2014.404.7000, ev. 1, doc.TERMOTRANSCDEP6 – anexo 28).
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Paulo Falcão Correa Lima Filho (Construtora Norberto Odebrecht)

João Antônio Pacífico Ferreira (Construtora Norberto Odebrecht)

Andre Gustavo de Farias Pereira (Construtora Queiroz Galvão)

João Ricardo Auler (Construções e Comércio Camargo Corrêa)

Dalton Santos Avancini (Construções e Comércio Camargo Corrêa)

Luiz Augusto Distrutti (Galvão Engenharia)

Guilherme Rosetti Mendes (Galvão Engenharia)

Dentro  deste  cenário  de  ilicitude,  proporcionado  não  só  pelos  ajustes
decorrentes da formação de Cartel entre as empreiteiras convidadas para o certame, como
também pela corrupção dos denunciados  PAULO ROBERTO COSTA,  RENATO DUQUE  e
PEDRO BARUSCO,  a  PETROBRAS acabou celebrando com o  CONSÓRCIO REFINARIA
ABREU E LIMA o contrato nº 0800.0033808.07.2, no valor de R$ 429.207.776,71. Quem
subscreveu  o  contrato,  por  parte  da ODEBRECHT,  foram  os  agentes  PAULO  FALCÃO
CORREA LIMA FILHO e JOÃO ANTÔNIO PACÍFICO FERREIRA156.

Impende destacar que houve reconhecimento do crime de corrupção por
parte do réu colaborador PEDRO BARUSCO especificamente em relação ao contrato em
comento,  firmado  pelo  CONSÓRCIO REFINARIA  ABREU E  LIMA com a  PETROBRAS,
conforme  se  pode  depreender  da  planilha  consolidada  pelo  referido  ex-Gerente  de
Engenharia, na qual há referência aos pagamentos de vantagens indevidas pelas empresas
consorciadas à Diretoria de Serviços da Estatal, comandada por RENATO DUQUE157. Some-
se a isto o fato de que PEDRO BARUSCO era o agente público da PETROBRAS responsável
pela negociação e o efetivo recebimento das vantagens indevidas em nome próprio e de
RENATO DUQUE158. 

Nessa  senda,  no  caso  em  tela,  observando  o  contexto  anteriormente
narrado,  tem-se  que  houve  a  promessa  pelos  executivos  da  ODEBRECHT, ora
denunciados,  e  o  pagamento  de  propina  correspondente  a  3% do  valor  do  contrato
firmado com a Estatal à Diretoria de Serviços, notadamente a PEDRO BARUSCO, RENATO
DUQUE e PAULO ROBERTO COSTA. Coube a MARCELO ODEBRECHT, MÁRCIO FARIA e
ROGÉRIO ARAÚJO  e  CESAR ROCHA na  condição  de  administradores  e  diretores  do
Grupo  ODEBRECHT,  diretamente  e  também por  intermédio  de  operadores  financeiros
como ALBERTO YOUSSEF, ofereceram e prometeram vantagens indevidas às Diretorias de
Abastecimento  e  de  Serviços,  assim  como  viabilizaram  os  seus  pagamentos.  Tais
executivos, após reunirem-se entre si e com os representantes das demais empreiteiras

156 ANEXO 162.
157 ANEXO 163.
158Nesse sentido o termo de colaboração n° 02 de  PEDRO BARUSCO: “Que durante o período em que

trabalhou com RENATO DE SOUZA DUQUE, principalmente as empresas do chamado 'cartel' pagavam
propina e o declarante gerenciava o pagamento de tais propinas também em favor de RENATO DUQUE”. 
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cartelizadas e definirem o vencedor do certame, comunicaram a  PAULO ROBERTO COSTA,
PEDRO BARUSCO e RENATO DUQUE tal circunstância, prometendo vantagens indevidas
que adviriam imediatamente após a celebração do contrato159. 

Aceitas  as  promessas  de  vantagens  por  parte  de  PAULO  ROBERTO
COSTA160, RENATO  DUQUE  e  PEDRO BARUSCO, esses,  no  referido  lapso  temporal,
mantiveram  sua  anuência  quanto  à  existência  e  efetivo  funcionamento  do  Cartel  em
desfavor da PETROBRAS, omitindo-se nos deveres que decorriam de seu ofício para assim
permitir  que a escolha interna do Cartel  para a execução obra se concretizasse,  assim
como adotaram, no âmbito de suas Diretorias, as medidas necessárias para a contratação
do CONSÓRCIO REFINARIA ABREU E LIMA.

Assim  é  que,  uma  vez  confirmada  a  contratação  da  ODEBRECHT,  em
parceria  com  a  QUEIROZ  GALVÃO,  CAMARGO  CORRÊA  e  GALVÃO  ENGENHARIA,  por
intermédio do CONSÓRCIO REFINARIA ABREU E LIMA, para execução da obra, PEDRO
BARUSCO, agindo em nome próprio e como representante de RENATO DUQUE, acertou a
forma  de  pagamento  diretamente  com  ROGÉRIO  ARAÚJO,  após  acerto  deste  com
MARCELO  ODEBRECHT, MÁRCIO  FARIA  e  CESAR  ROCHA.  A  participação  ativa  de
ROGÉRIO ARAÚJO no cartel é citada por PEDRO BARUSCO, quando questionado sobre
as obras de terraplenagem referente à RNEST:

“afirma que houve um fato específico,  em maio ou abril  de 2008,
antes de se iniciar processos licitatórios para obras na RNEST, em que
o  declarante  foi  procurado  por  ROGÉRIO  ARAÚJO,  Diretor  da
ODEBRECHT,  o  qual  apresentou uma lista  manuscrita  à  caneta ou
impressa  contendo  relação  de  empresas  que  deveriam  ser  as
convidadas  para  as  licitações  dos  grandes  pacotes  de  obras  da
RNEST;  QUE  ROGERIO  disse  na  ocasião  que  já  havia  acertado,
definido  com  PAULO  ROBERTO  COSTA,  à  época  Diretor  de

159Ressalte-se,  consoante  anteriormente  narrado,  que,  no  que  respeita  à  ODEBRECHT,  em  relação  à
Diretoria de Serviços, o contato se dava através de ROGÉRIO ARAÚJO com RENATO DUQUE e PEDRO
BARUSCO, o qual recebia a sua parte e a de RENATO DUQUE das propinas. Nesse sentido é termo de
colaboração n° 04 de  PEDRO BARUSCO, quando afirma que ROGÉRIO ARAÚJO era responsável pelas
tratativas  e  efetivação  do  pagamento  de  vantagens  indevidas  em  nome  do  Grupo  ODEBRECHT:
“ROGÉRIO ARAÚJO era  Diretor  da  ODEBRECHT e  também atuava  como operador  no  pagamento  das
propinas  relacionadas  a  contratos  firmados  pela  empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  junto  à
PETROBRAS; QUE o declarante mantinha contato direto com ROGÉRIO, pois o recebia com frequência por
encontros de trabalhos e às vezes almoçava com ele, com quem também tinha amizade e inclusive já viajou
com o mesmo”. 

160O próprio PAULO ROBERTO COSTA, em sede de colaboração premiada (termo de colaboração n° 35 –
ANEXO 72), reconhece que nas obras da RNEST houve atuação do cartel e também o pagamento de
propina. Afirma que em relação à ODEBRECHT, mantinha contato diretamente com  MARCIO FARIA  e
ROGÉRIO ARAÚJO.
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Abastecimento, a lista de empresas que iriam participar”161. 

As declarações de  PEDRO BARUSCO são corroboradas pela cópia do e-
mail162 encaminhado por  ROGÉRIO ARAÚJO à PAULO FALCÃO CORREA LIMA FILHO e
JOÃO ANTONIO PACÍFICO FERREIRA, o qual comprova não só a obtenção de informações
prévias  e  privilegiadas  por  parte  do Grupo  ODEBRECHT,  por  intermédio  de  ROGÉRIO
ARAUJO, como também indicam que este grupo empresarial integrado pelos denunciados
gestionou e efetivamente obteve um altíssimo incremento da estimativa da PETROBRAS
sobre o valor da obra de terraplanagem da RNEST, que saltou de R$ 150 ou R$ 180 mil
reais  para  R$ 457.901.575,56,  circunstância que  evidencia  os acertos realizados entre o
empresário e os funcionários da PETROBRÁS, com o intuito de obter maiores ganhos na
contratação:

Nesse sentido, acerca da participação da ODEBRECHT no esquema acima
descrito, RICARDO  PESSOA,  em  depoimento  ao  Juízo  nos  autos  n°  5036528-
23.2015.4.04.7000 (evento 654),  declarou que a participação do Grupo nas reuniões do
cartel se dava através de MARCIO FARIA, o qual mantinha relações diretas com o Diretor

161Termo de colaboração n° 02, de PEDRO BARUSCO – ANEXO 4.
162 ANEXO 19 e 20. 
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da UTC e das demais empreiteiras cartelizadas, conforme se depreende do depoimento:

Ministério  Público  Federal:- Até me fugiu  uma questão,  eu vou  voltar  um pouco na
questão das reuniões só para questionar o senhor, nessas reuniões o senhor falou que
havia esse pacto de não agressão, essa reunião entre as empreiteiras pra decidir sobre a
participação nas licitações, o senhor se recorda a participação da empresa Odebrecht?

Depoente:- Sim.

Ministério Público Federal:- O senhor se recorda quem é a pessoa que ia para essas
reuniões?

Depoente:- A pessoa de relação comigo e com a UTC Engenharia, nessa área industrial,
era Márcio Faria.

Ministério  Público  Federal:- Tinha  ele,  tinha  alguma  outra  pessoa  que  ia  para  as
reuniões...

Depoente:- Geralmente era pessoal operacional, já para fazer proposta.

Ministério Público Federal:- Então quem ia para decidir a participação era o Márcio Faria?

Depoente:- Eu sempre tratei com o Márcio.

Na ocasião, RICARDO PESSOA ainda confirmou a realização de reuniões
do  cartel  para  decidir  quais  empreiteiras  iriam  vencer  as  licitações  para  as  obras  da
PETROBRAS na Refinaria do Nordeste (Refinaria Abreu e Lima), conforme se depreende do
seguinte trecho:

Ministério Público Federal:- E o senhor se recorda de ter havido essa reunião?

Depoente:- Sobre Abreu e Lima?

Ministério Público Federal:- Sobre Abreu e Lima.

Depoente:- O primeiro ano que Abreu e Lima ia sair pode ter havido uma reunião de
prioridades, e nessas reuniões de prioridades a Abreu e Lima, que ia sair, eu disse “Olha,
eu  não  quero  ir  para  Abreu  e  Lima”,  então  dali  em  diante  eu  deixei  de  tomar
conhecimento de qualquer coisa que acontecesse com Abreu e Lima, até o momento
onde nós resolvemos concorrer na Abreu e Lima, bem no final já dos pacotes, onde fiz
um consórcio com a Engevix, mas simplesmente não deu certo, eu...

Ministério Público Federal:- Mas houve essa reunião de prioridades?

Depoente:- Quando é que houve?

Ministério Público Federal:- Não, houve?

Depoente:- Houve, sempre houve reunião.

Assim  também,  DALTON  DOS  SANTOS  AVANCINI163,  ao  tratar  sobre  o

163Termo de colaboração n° 10, de DALTON AVANCINI, ANEXO 164.
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esquema de pagamento de propina na obra da terraplenagem da RNEST, confirmou o
pagamento de propina pela CAMARGO CORRÊA, bem como declarou que MARCIO FARIA
DA SILVA também estava ciente do compromisso das empreiteiras no pagamento dessas
vantagens indevidas. 

Apenas a título de ilustração acerca dos reflexos negativos deste ambiente
cartelizado  e  de  corrupção  de  funcionários  da  PETROBRAS,  visto  que  ações  penais
autônomas serão futuramente ajuizadas para dar início a persecução criminal dos crimes
de cartel e fraude licitatória, é importante destacar o Laudo de Perícia Criminal Federal n°
0777/2015164,  que  aponta  a  existência  de  sobrepreço  no  valor  global  do  contrato  em
comento e de seus aditivos n° 10, 14 e 17. A título de exemplificação, o laudo apontou os
serviços  de  “compactação  de  aterro  a  100%  do  Proctor  normal  e  escavação,  carga  e
transporte de material de 1ª categoria”, os quais correspondem a 66% do valor global do
contratado. De acordo com o laudo, tais serviços, que deveriam ter sido contratados pelo
valor de R$ 257.455.028,31, foram contratados por R$ 353.115.766,38. Ou seja, houve um
sobrepreço de R$ 95.660.738,07. 

Em suma,  uma vez  ajustado que ODEBRECHT venceria  o  certame para
executar a obra de terraplenagem no RNEST, MARCIO FARIA, ROGÉRIO ARAÚJO, CESAR
ROCHA  e MARCELO  ODEBRECHT  fizeram  valer  a  sistemática  de  promessas,
oferecimentos e pagamentos de propinas a PAULO ROBERTO, RENATO DUQUE e PEDRO
BARUSCO,  nos  valores  e  dentro  da  sistemática  já  exposta,  de  forma  a  obter  desses
funcionários não só a omissão perante o funcionamento do Cartel, como também o auxílio
necessário para que os seus interesses fossem contemplados.

Ante  o  exposto,  considerando  o  percentual  das  vantagens  indevidas
oferecidas e prometidas  aos representantes da Diretoria de Serviços,  RENATO DUQUE e
PEDRO BARUSCO, correspondentes a, pelo menos, 2% do valor do contrato original, bem
como ao representante da Diretoria de Abastecimento da referida Estatal, PAULO ROBERTO
COSTA, correspondente a, pelo menos,  1% do valor do contrato original, o quadro das
propinas sobre o valor do contrato original é o seguinte:

Data da celebração do
contrato  nº

0802.0000076.08.2

Valor original do
contrato

Valor mínimo total das
vantagens indevidas

direcionadas à Diretoria
de Abastecimento

(1%)165

Valor mínimo total das
vantagens indevidas

direcionadas à Diretoria
de Serviços (2%)166

31/07/2007167 R$ 429.207.776,71 R$ 4.292.077,76 R$ 8.584.155,53

164ANEXOS 19 e 20. 
165Cálculo efetuado até a segunda casa decimal, desconsiderando-se as seguintes, sem arredondamento.
166Cálculo efetuado até a segunda casa decimal, desconsiderando-se as seguintes, sem arredondamento.
167 ANEXO 162.
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De  acordo  com  a  mesma  sistemática  exposta  acima,  em  datas  não
precisadas, mas certamente anteriores à subscrição de cada um dos termos aditivos que
implicaram em aumento do valor  do contrato original  celebrado entre o  CONSÓRCIO
REFINARIA ABREU E LIMA e a PETROBRAS, MARCELO ODEBRECHT, ROGÉRIO ARAÚJO,
MARCIO FARIA,  na condição de administradores e diretores do Grupo ODEBRECHT, em
unidade de desígnios e de modo consciente e voluntário,  ofereceram e prometeram o
pagamento de vantagens econômicas indevidas a RENATO DUQUE e PEDRO BARUSCO,
então Diretores de Serviços e Gerente de Engenharia da PETROBRAS, correspondentes a,
pelo menos, 2% do valor dos aditivos que majorassem o preço do contrato original, bem
como,  juntamente  com  CESAR  ROCHA, ofereceram  e  prometeram  o  pagamento  de
vantagens  econômicas  indevidas ao  representante  da  Diretoria  de  Abastecimento  da
referida Estatal, PAULO ROBERTO COSTA, correspondente a, pelo menos,  1% do valor do
contrato  original, para  determiná-los  a  praticar  atos  de  ofício que  favorecessem  as
empresas ODEBRECHT, GALVÃO ENGENHARIA, QUEIROZ GALVÃO e CAMARGO CORRÊA,
assim como para que se abstivessem de praticar atos de ofício que viessem contra os
interesses destas empreiteiras em relação a tais aditivos, vantagens estas que foram aceitas
e  posteriormente  recebidas  168 pelos denunciados PAULO  ROBERTO  COSTA,  RENATO
DUQUE e PEDRO BARUSCO. 

Considerando  os  aditivos  firmados  entre  o  consórcio  e  PETROBRAS,
consolidou-se o seguinte quadro referente aos aditivos do contrato sob comento sobre os
quais também houve corrupção de PAULO ROBERTO COSTA,  RENATO DUQUE e PEDRO
BARUSCO pelos administradores das empresas integrantes do CONSÓRCIO REFINARIA
ABREU E LIMA, todos celebrados no período em que os referidos agentes da Estatal ainda
ocupavam os cargos de direção já mencionados:

Data do aditivo Valor do acréscimo
no contrato

Valor mínimo total das
vantagens indevidas

direcionadas à Diretoria
de Abastecimento (1%)169

Valor mínimo total das
vantagens indevidas

direcionadas à Diretoria de
Serviços (2%)170

Aditivo 10 – 13/08/2009171 R$ 19.395.608,32 R$ 193.956,08 R$ 387.912,16

168Os pagamentos e as diversas operações de lavagem de dinheiro que foram efetuadas pelos denunciados
para cumprir  as  avenças ilícitas  por  eles pactuadas com os funcionários públicos do alto  escalão da
Petrobras já foram em grande parte denunciadas na ação penal nº 5036528-23.2015.404.7000, motivo
pelo qual, embora tenham sido em parte relatadas no capítulo anterior, não serão objeto específico da
presente denúncia. 

169Cálculo efetuado até a segunda casa decimal, desconsiderando-se as seguintes, sem arredondamento.
170Cálculo efetuado até a segunda casa decimal, desconsiderando-se as seguintes, sem arredondamento.
171ANEXO 165.
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Aditivo 14 – 05/03/2010172 R$ 78.836.278,05 R$ 788.362,78 R$ 1.576.725,56

Aditivo 17 – 01/04/2011173 R$ 35.500.000,00 R$ 355.000,00 R$ 710.000,00

TOTALIZAÇÕES R$ 133.731.886,37 R$ 1.337.318,86 R$ 2.674.367,72

Desta  forma,  consolidando-se  o  esquema  de  corrupção  narrado  neste
item, relativo a obra pela qual foi contratado o CONSÓRCIO REFINARIA ABREU E LIMA na
obra da Refinaria do Nordeste, verifica-se que as vantagens indevidas prometidas a PAULO
ROBERTO  COSTA,  RENATO  DUQUE  e  PEDRO  BARUSCO  –  e  em  grande  parte
efetivamente  pagas  pelos  executivos  MARCELO  ODEBRECHT,  ROGÉRIO  ARAÚJO,
MARCIO FARIA, – foram de, pelo menos, R$ 16.888.189,89.

Somatório do valor original do
contrato com aditivos celebrados
sob a direção de RENATO DUQUE

Valor mínimo total das
vantagens indevidas

direcionadas à Diretoria de
Abastecimento (1%)174

Valor mínimo total das
vantagens indevidas

direcionadas à Diretoria de
Serviços (2%)175

R$ 562.939.663,08 R$ 5.629.396,63 R$ 11.258.793,26

Diante do exposto, tem-se que, no caso em tela, MARCELO ODEBRECHT,
ROGÉRIO ARAÚJO e MARCIO FARIA, administradores e diretores do grupo ODEBRECHT,
ofereceram,  prometeram e pagaram vantagens indevidas a  RENATO DUQUE  e PEDRO
BARUSCO  correspondentes a, pelo menos,  2% do valor do contrato original e aditivos
celebrados  com a  PETROBRAS,  o  que equivale  a  R$ 11.258.793,26, no interregno de
03/05/2007 e 01/04/2011.

Ademais,  também  ente  03/05/2007  e  01/04/2011,  MARCELO
ODEBRECHT, MARCIO FARIA, ROGÉRIO ARAÚJO e CESAR ROCHA, administradores e
diretores do grupo ODEBRECHT, ofereceram, prometeram e pagaram a PAULO ROBERTO
COSTA,  diretamente  e  por  intermédio  de  ALBERTO  YOUSSEF,  vantagens  indevidas
correspondentes a, pelo menos,  1% do valor do contrato original e aditivos celebrados
com a PETROBRAS, o que equivale a R$ 5.629.396,63.

2.2.1.2  Do  contrato  celebrado  pelo  Consórcio  TERRAPLANAGEM
COMPERJ para obras referentes à terraplenagem do Complexo Petroquímico do Rio

172ANEXO 166.
173ANEXO 160.
174Cálculo efetuado até a segunda casa decimal, desconsiderando-se as seguintes, sem arredondamento.
175Cálculo efetuado até a segunda casa decimal, desconsiderando-se as seguintes, sem arredondamento.
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de Janeiro – COMPERJ

Em datas ainda não precisadas, mas certo que compreendidas 20/12/2007
e  08/09/2010176, MARCELO  ODEBRECHT,  MÁRCIO  FARIA  e ROGÉRIO  ARAÚJO,  na
condição de administradores e diretores do Grupo ODEBRECHT, em unidade de desígnios
e de modo consciente e voluntário,  para que obtivessem benefícios  para as  empresas
integrantes  do  CONSÓRCIO  TERRAPLANAGEM  COMPERJ,  contratado  pela  PETROBRAS
para a execução de “serviços de terraplenagem, drenagem e anel viário da área do futuro
Complexo  Petroquímico  do  Rio  de  Janeiro  –  COMPERJ”,  ofereceram  e  prometeram
vantagens  econômicas  indevidas a  RENATO  DUQUE e  PEDRO  BARUSCO,
respectivamente, à época, Diretor de Serviços e Gerente de Engenharia da PETROBRAS, no
valor de, pelo menos, R$ 23.596.906,39, ou seja, 2% do valor do contrato original somado
aos valores dos aditivos que foram celebrados durante as suas gestões e implicaram em
acréscimo de preço,  para determiná-los  a  praticar  atos de ofício que favorecessem as
empresas  CONSTRUTORA  NORBERTO  ODEBRECHT  S.A.,  CONSTRUTORA  ANDRADE
GUTIERREZ  S/A  e  CONSTRUTORA  QUEIROZ  GALVÃO  S/A,  bem  como  para  que  se
abstivessem  de  praticar  atos  de  ofício que  viessem  contra  os  interesses  destas
empreiteiras,  seja  no  curso  do  procedimento  licitatório  ou  por  ocasião  da  execução
contratual.

Ainda,  também  no  período  compreendido  entre  20/12/2007  e
08/09/2010177,  MARCELO ODEBRECHT,  ROGÉRIO ARAÚJO,  MARCIO FARIA  e  CESAR
ROCHA, na condição de administradores e diretores do Grupo ODEBRECHT, em unidade
de desígnios e de modo consciente e voluntário, para que obtivessem benefícios para as
empresas  integrantes  do  CONSÓRCIO  TERRAPLANAGEM  COMPERJ,  contratado  pela
PETROBRAS para a execução  de “serviços de terraplenagem, drenagem e anel viário da
área  do  futuro  Complexo  Petroquímico  do  Rio  de  Janeiro  –  COMPERJ”,  ofereceram e
prometeram  vantagens  econômicas  indevidas ao  então  Diretor  de  Abastecimento  da
referida Estatal, PAULO ROBERTO COSTA, diretamente e por meio de ALBERTO YOUSSEF178,
operador financeiro que agia em seu nome, no valor de, pelo menos,  R$ 11.798.453,19,
ou seja,  1% do valor  do  contrato original somado aos valores dos  aditivos que foram
celebrados  durante  a  gestão  daquele  e  implicaram  em  acréscimo  de  preço,  para
determiná-lo  a  praticar  atos  de  ofício que favorecessem as  empresas  CONSTRUTORA
NORBERTO  ODEBRECHT  S.A.,  CONSTRUTORA  ANDRADE  GUTIERREZ  S/A  e

176Respectivamente, data em que se deu o início do procedimento licitatório (DIP ENGENHARIA 773/07 e
ATA DE 4675 – ANEXOS 167 E 168) e a assinatura do último aditivo celebrado durante as Diretorias de
PAULO ROBERTO COSTA e RENATO DUQUE, e gerência de PEDRO BARUSCO (ANEXO 169).

177Respectivamente, data em que se deu o início do procedimento licitatório (DIP ENGENHARIA 773/07 e
ATA DE 4675 – ANEXOS 167 E 168) e a assinatura do último aditivo celebrado durante as Diretorias de
PAULO ROBERTO COSTA e RENATO DUQUE, e gerência de PEDRO BARUSCO (ANEXO 169).

178Deixa-se de imputar as condutas de corrupção passiva de PAULO ROBERTO COSTA e ALBERTO YOUSSEF
quanto  ao  contrato  em  comento,  vez  que  já  denunciadas  em  sede  da  Ação  Penal  nº  5036518-
76.2015.4.04.7000
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CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S/A, bem como para que se abstivesse de praticar atos
de  ofício que  viessem  contra  os  interesses  destas  empreiteiras,  seja  no  curso  do
procedimento licitatório ou por ocasião da execução contratual.

MARCELO  ODEBRECHT,  MARCIO  FARIA  e  ROGÉRIO  ARAÚJO
incorreram,  assim,  na  prática,  por 18  vezes,  em  concurso  material,  do  delito  de
corrupção ativa, em sua forma majorada, previsto no art. 333,    caput    e   parágrafo único,
do Código Penal, enquanto CESAR ROCHA incorreu na prática do mesmo delito por  06
vezes, visto que os funcionários públicos corrompidos não só aceitaram tais promessas de
vantagens indevidas, em razão da função, como efetivamente deixaram de praticar atos de
ofício  com  infração  de  deveres  funcionais  e  praticaram atos  de  ofício  nas  mesmas
circunstâncias, tendo recebido as vantagens indevidas prometidas para tanto179.

Em atos contínuos, mas também executados entre 20/12/2007 e os meses
que sucederam o dia  08/09/2010,  os  denunciados  RENATO DUQUE,  PAULO ROBERTO
COSTA e PEDRO BARUSCO, em unidade de desígnios e de modo consciente e voluntário,
em razão das suas funções,  aceitaram tais promessas,  passando, em seguida, a  receber
para  si  e  para  outrem,  direta  e  indiretamente,  as  vantagens  indevidas
oferecidas/prometidas, no valor  total  de,  pelo  menos, R$  35.395.359,57, quantia  esta
correspondente  a  3% do  valor  do  contrato  original  e  aditivos  celebrados,  entre  o
CONSÓRCIO  TERRAPLANAGEM COMPERJ e a PETROBRAS, no interesse da execução da
terraplenagem para construção do Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro - COMPERJ.
Tais denunciados incorreram, assim, na prática, por  06 vezes, em concurso material, do
delito de  corrupção passiva qualificada, em sua forma  majorada, previsto no  art. 317,
caput   e  §1º,  c/c  art.  327,  §2º,  todos  do  Código  Penal,  visto  que,  em decorrência  das
vantagens  prometidas  e  pagas,  os  funcionários  públicos  corrompidos,  que  ocupavam
cargos  de  direção,  efetivamente  deixaram  de  praticar  atos  de  ofício  com  infração  de
deveres funcionais e praticaram atos de ofício nas mesmas circunstâncias.

Visando a execução dos serviços de elaboração do projeto e execução da
terraplenagem, drenagem e anel viário a construção do Complexo Petroquímico do Rio de
Janeiro – COMPERJ, obra vinculada à Diretoria de Abastecimento da PETROBRAS, então
comandada  por  PAULO ROBERTO COSTA,  foi  iniciado  em 20/12/2007180 procedimento
licitatório  perante  a  Gerência  de  Engenharia,  vinculada  à  Diretoria  de  Serviços  da
PETROBRAS, respectivamente dirigidas pelos denunciados  PEDRO BARUSCO e  RENATO
DUQUE. 

Os  ajustes  ilícitos  para  a  contratação  das  empresas CONSTRUTORA

179Os pagamentos e as diversas operações de lavagem de dinheiro que foram efetuadas pelos denunciados
para cumprir  as  avenças ilícitas  por  eles pactuadas com os funcionários públicos do alto  escalão da
Petrobras já foram em grande parte denunciadas na ação penal nº 5036528-23.2015.404.7000, motivo
pelo qual, embora tenham sido em parte relatadas no capítulo anterior, não serão objeto específico da
presente denúncia. 

180ANEXO 167 e 168.
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NORBERTO  ODEBRECHT  S.A.,  CONSTRUTORA  ANDRADE  GUTIERREZ  S/A  e
CONSTRUTORA QUEIROZ  GALVÃO  S/A pela  PETROBRAS  para  a  execução  dessa  obra,
foram acertados,  conforme revelado pelo  réu colaborador  AUGUSTO RIBEIRO181,  antes,
durante  e  depois  do  início  formal  do  procedimento  licitatório,  seja  mediante  prévios
ajustes  e combinações dentre  empreiteiras  que compunham o Cartel  (“CLUBE”),  seja  a
partir  da  anuência,  omissão  e  até  mesmo  auxílio  por  parte  dos  denunciados  PAULO
ROBERTO COSTA, RENATO DUQUE e PEDRO BARUSCO. 

Com efeito, consoante o esquema de corrupção descrito no item anterior,
houve um acordo previamente ajustado entre os gestores das empresas integrantes do
cartel e os altos funcionários da PETROBRAS, PAULO ROBERTO COSTA, RENATO DUQUE e
PEDRO BARUSCO, de que, em troca de vantagens indevidas indexadas em percentuais do
futuro contrato, a empresa ou grupo de empresas selecionada pelo “CLUBE” para vencer,
no  caso  CONSTRUTORA  NORBERTO  ODEBRECHT  S.A.,  CONSTRUTORA  ANDRADE
GUTIERREZ S/A e CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S/A, receberiam o apoio necessário
por  parte  desses  empregados,  antes,  durante  e  depois  do  término  do  procedimento
licitatório, o que de fato ocorreu no presente caso, referente à execução dos serviços de
terraplenagem para construção do Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro - COMPERJ.
No interesse do esquema criminoso, tais empregados da Estatal tanto deixaram de praticar
atos de ofícios a que estavam obrigados, notadamente providências para responsabilizar
as integrantes do Cartel, como também praticaram atos infringindo deveres funcionais.

Das 16 empreiteiras convidadas no procedimento licitatório, 7 faziam parte
do  grupo  de  empreiteiras  cartelizadas  e  1  participava  das  reuniões  do  CLUBE
esporadicamente182.  Somente o CONSÓRCIO TERRAPLANAGEM COMPERJ, escolhido pelo
“CLUBE” para vencer,  e outras 11 (onze) empresas,  cinco delas integrantes do “CLUBE”
(CONSTRAN,  CAMARGO  CORREA,  OAS,  CARIOCA  e  GALVÃO),  de  fato  participaram  –
mesmo que apenas formalmente – do certame e apresentaram propostas183.

Em decorrência disso o ajuste previamente feito no âmbito do “Cartel”,
que contou com o apoio dos referidos empregados da PETROBRAS, foi importante para a
adjudicação do contrato ao CONSÓRCIO TERRAPLANAGEM COMPERJ184, visto que implicou

181Nesse sentido, destaquem-se os depoimentos acostados nos documentos 3, 4, 5 e 6 do evento 1 dos
autos nº 5073441-38.2014.40.7000.

182Considerando que se trata de licitação ocorrida no final do ano de 2006, quando já ocorrida a ampliação
do  cartel,  tem-se  as  seguintes  empresas  cartelizadas  convidadas: CONSTRAN  S.A  CONSTRUÇÕES  E
COMÉRCIO  S.A, CONSTRUÇÕES  E  COMÉRCIO  CAMARGO  CORRÊIA,  CONSTRUTORA  ANDRADE
GUTIERREZ S.A, CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A, CONSTRUTORA OAS LTDA, CONSTRUTORA
QUEIROZ GALVÃO S.A, GALVÃO ENGENHARIA S.A e CARIOCA CHRISTIANI NIELSEN ENGENHARIA S.A –
ANEXO 170.

183ANEXO 171.
184Nesse sentido o Termo de Colaboração nº 5, de PEDRO BARUSCO (Autos 5075919-64.21014.404.7000,

ev. 9, doc. 7 – anexo 36) e o Termos de Colaboração nº 1 e 9, de AUGUSTO MENDONÇA (Autos 5073441-
38.2014.404.7000, ev. 1, doc.TERMOTRANSCDEP6 – ANEXO 7).
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